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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Divisão de Consultoria

NOT A/INPI/PROCIDICONS/N°412/04

Ref.: Processo 820051179

Senhora chefe da Divisão de Consultoria:

Em, 17/09/2004

EMENTA: PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. A matéria em questão já
foi examinada anteriormente, tendo como
diferencial tratar-se de pedido de patente
e não de marca, como agora. Entendeu. o
Instituto que deveriam ser efetuadas
novas diligências, com vistas à
determinação da data exata em que foi
protocolado o pedido.

Trata-se de pedido de registro de marca onde consta rasura no
protocolo da petição de Oposição, no campo referente ao dia de sua
apresentação, o que foi identificado pela DIRMA/DIMF AG em 15 de
agosto de 200T e encaminhado à NUREPE, solicitando esclarecimentos
quanto ao fato.

Em resposta, o Núcleo de Recepção esclarece que nada foi
encontrado na documentação arquivada, sugerindo, ao final, que fosse
adotada a data constante da guia de retribuição que se encontra anexada ao
pedido de registro, caso se afigure um erro do operador do relógio datador.

Reunidas estas parcas informações, a Diretoria de Marcas solicita
pronunciamento desta Procuradoria quanto ao tratamento a ser adotado ao
presente caso.



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORlAGERALFEDERAL
PROCURADORlAFEDERAL-~I

Divisão de Consultoria

DO MÉRITO

Primeiramente, tentando evitar o retrabalho de questões já
examinadas, busquei consultar o acervo de Notas disponível, quando
deparei com a NOTAlINPI/PROC/DICONSIN° 382/2003, que, me parece,
serve bem para o presente caso.

o documento em questão pode ser entendido como uma tentativa de
que se busquem novas informações, depoimentos e documentos visando à
elucidação dos fatos ocorridos, o que também se mostra de bom alvitre para
o caso presente.

Aparentemente, podemos perceber que existem lacunas ainda não
preenchidas na tentativa de identificação da falha e sua motivação, que
acabaram por determinar a possibilidade de que ações como estas se
dessem impunemente, sendo ainda primordial que sejam tomadas
providências com o intuito de se evitar novos acontecimentos semelhantes.

Desta forma, anexo cópia da aludida Nota para que os seus termos
sejam levados a cabo também para a consulta inserida no presente processo
de marcas nO820051179.

À superior consideração.
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ADVOCACIA-GERAL n-A UNIÃo
PRocuRADORtA-GERAL FÊbElLi..L
,JU'NTõ .\;Õ mpfjREGJON,ÁLi BAHIA

Divisa0 ele-Coma-ifuria

NÔT ÁIINPlIPRõê/DICO.NSlN"ü JS2ilÜt13

Rei.: Proce$$O PI 9800049..1 Salvador-Ba, em 28il filuU3

EMENTA: PROPRIEDADE INDUSTRIAL.
PATENTE. RASURA NA DATA DO
PROTOCOLO DO PEDIDO. Nf;CESSIDADE
DE DILIGtNCIAS .

• Àtneerteza quanto a data do depósito, eiemento
fundamental que é- para o- pedído- de patente,
cOnSfifui, em um pnmêiro mammiõ, ôOiC'6 ãõ
curso- regular dopróééSSó •
.•.O pariiçuiar que apresenta requerim.énio pmme
um órgão pública, iniciando um procedi.meliw
administrativo. tem direito ao processamento de
seu pedido, Da rOrma da lei, não podendo ser
prefucileado- por eventuai proeedfmeftl(J irregular
ooorrido- no âmbito íbtemo do INpI;
- Ao iNP.( portanto-, inaunbe- empreendt.-r todas as
díiígilncías po-ssíveís com vístas á determinação da
daÚlexaÚl em que íoi efetivamente proiocóiãdõ ó
pedido de pai~ie.

Senhor Chete da Divisão de Consultoria,

Através do presente expediente, a Diretoria de P_atentes-DIRPA solicita da
Prpcuradoria orientação quanto à iegaiirlade do procedjmento adotado no processamento do

pedido de patente em epígrafe, depositado na OefegaciálR.epresentaçâo do INPI em

femarnhucó.
1

Informa a Sra. Diretora Substituta de Patentes que o -:Dedido Pl 9800049-7 foi

deposItado nu belegnda do iNPj em /ie1'1t4mbuco através tia pl'OlocoÊa (}(}(J{jj 5. A data do

depósito do protocolo encontra-se rasurada manualmente com caneTa esferográfica ..

é6MlãnúO apenãS Ffj!JFieã da pessOd pffSi&rnlda TE-sparJSih-el pela rasur(;i" ~ ~a1icntando- q-~e

u~ão há iustificativa "01' Darle do. dita Dele$!.acia Quanto ao Jeito" (tl 10)- ~L - ~ .. - - /'
/

/
/
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nUmero rasurado. foi lançada tubríca por pessoa não identifiêaàã.

portanto, que o protocolo em questão é da DEINPI-PE, possui o n\:Ítnero õõ0015, e foi

registrado nõ mê$ d6j&'1elto da ar.a de 1998,. à Olh24min AM. Quanw ~ 4iª @ d~pá!l.ito,

repita-se, o primeinl algarismo (zero) encontra-se íntegro, não tendo síeio modificado; a

q~e compÕe a data do depósito.
E•••.sums, a rasura, impo$sibiJif3 aferir- com pndsão qual (} dia. em quê

A propósito do tema, veja-se o que dizem Gabriel Di BlasJ, Marto S. Garcia e Paulo

PareüW Ms Mend:::;, r.a ehra ••,.8t Pmpri~".d ••.!~!:!S~a-!" (~. f't;l~. 19977 !,p. 59/60),

"Çonsidera-se o pedido depositado quando. por ato d(.l repartição oficial. for efetuado o

êk;J"ilW pFotacala no q'.u::l ~c~te o núme:"o ofidnl. !W pedido g a dP.t4 ele entrega pelo
"

depositante. Em alguns palses, como o B1"asit, d c/Mel. éfixada com a precisão dó minuto (...).

Es.:::.data, também c{mhed~ C!J'~ det9 de Jep!?Si!9; é. fflJ'ula,nwnt#.l para o pedido. Além de

c()n~·tit'Uira própria razão de s~r de U1naprioridade. a rejerida tjpta e o marco iniciai 1JQraa-

Ca~!agemde 1JreUJ~ ~tabgkçidL;)!;' P(6!4s le-i$ d.t! pattZnte.<:.( ..J Em âmbito internacional. é a

ortgem da pen'odo que permite ao tituiar efehlar depá$itos, rejêrentes ao mesmo im,-enio.
nij.~peisee-~'t"!}s da Utf!1W fk P!!r~ I' (gn.fu~",ao ~prtQ~ 11Q Qrigina.l).

ás m~"'1it('1Sautores (oh. dt., p, 123}. anaiisando a norma contida no art. 7=da Lei n~

9 .'1,.•79/961; ~.$$~Vf;'lr~l'Y1que "Em CQSO da duas invtZnçõe.r:ou modelos de utilidade idênticos

reáfizf.ltlõs por autortts diversos e de fOrma independente; a prioridade do dfreftt:J eiepaiente

~erá a~8eg'-!r~ àquele !f.~ prrJyg'r' ~_r ~(~lwu1~ Q deptÍ.<;ito maL'! antigo (art. 7:J. Este

sis,iema denomina-se atriouiiivo ",
No mesmo sentido ensina Lucas Rocha Furtado. "A legislação brasileira (lei nlj

9.179i96) ( ..) adota como regra para determinar a quem deva ser concedida a patente o

BàisiJeit"o'" ed. Brasflia Jurídica, 1996, p. 145J.
Diante 00 e*pesi..e. éy~i_~ ~ ~;l çt;tnelw;.ão: a. Íft.certeza quanto à

daJa do depósito obstaculiza, ao menos nesse momento, o curso r-egufar-do pedido
_~:1 ..a 4.•••.. ~
v •.•J.Ç.•..v ...•." •••.."lIit!P!?~,..•. ~ r&~""""Ql°'iJP
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/
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determinação da data exata em que foi realmente protocolado o-pedidõ em SPJl!f(i·

ÃS'Üii, fómõ: prlm!6Íi'B prarldên:i~ dey:: se!'ms-t!!d~ ª'n~letpcialR.epresentação

~n INPI no Estádo de Pernanlbuco~ para que se pronuncie sobre o ocorrido e-

especialmente pãf'ã que-~tlfiqv:E a,dãta e v !=ráric d9'depb~i!9~m <l~,t~~ juntando

aos autos todos os documentos c:omp,.ob8tóriós~ por original ou fttíoeópia autenticada

1Ki'"~en'idüt'•..rsra ta.'"lto,. ~ ti1'.1~ ~~empl!fis.mv~ !ªger~-Ilea adoção dos seguintes

proeedime-nlos, concomitáíitémelltê:-
1. consulta a todos os registros internos e demais sístemaS de controle existentes ná

fNPf-PRQC PHONENO. 21+22063206 AUG.[:-"sl.~.··~~~~a~c""{pf~;A;'
1

À.nVO("A...cu.,-GKRAl, DA UNIÃO r l/

PRÓCURÃOORIA-<;l:RAL FEDERAL
JUNTO AO rNPllREGIONALlBAHiA

nn

.' ••

h

•

1
Por outro lado, a solução pa.ra o problema posto deve peéessariam íteFu'li~b~"'h' (j

seguinte prerrii~:Sâ~ ümii vez q~ o de;msita!!-~ ªp1;~sen.tou um requerímento peran e um---
órgão público, iniciando um procedimentó administrativo, tem tiicelta ;\iG pn;(:aaa%nent~ ~

seu ~ltJo, na forD~a da lei, :nio ~ud~:; portanto, ser prejudicado por eVébtual

proéedimento irregular ocorrido no ihn-bito- in~mo dó iNFI, ~1vo }lro~a de t}l:e ten.~a

t.u...b-ém cmlcc-rri~ para- ~ F:r,ªHç~"da \negtllarídade.
Logo,mcumbe .0 IN!'! empnendtí' toouj ii$ ffi1ig; ••.d;; p~~:~= ::~mYi!#•.!- ~

2. solicitação de comparecimento do depositante (Sr-.José .R.ínafdodo N3scimento-j

à.qu~a unidade Ce~tr!!l~'7...d •••!!9 INP! p~ q~ ~,ºbasua via do formulário de

depósito de pedido de patente, a qual deve ser fotocopiada., ~utenricada e juntada

ao proCêSSU.

, Sem prejuízo 'das providências supra, deve também _ DeIegaetaiRepresenfàçãõ

dJ L~Pl ~ Ji'.,.-tado ~ iPern:tmb~ idfllti&:M'f tB!lN ~..umto pOlil$(ve~a pessoa que .pôs

sua rubrica ac:ima da:,rasurâ Ih.•data dó protocolo, para que apteseilfe e5éi:intiüieiitü

e ft9- jHstifiE.atiY!l~~!'V. 9 {Qn\e~'iusi.squer elementos que auxiliem na elucidação

dO$ faw.
Efetuadas as diligências, persistindo d6vida quanto ao procedimento a ser adotidõ,

nova vista deve Sel'"dada à 'Proeutacioria.
É º ~imentQ do signatário, que se submete à superior consideração.

~
Ma.uricio IAh Britto da Motta

~urador Federal
/Matrlc\1.la 13S8143

.//
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v\..Un.6vvRlA F --- .•...•..•..•_. " EDERAL _ lNDT
JJiVJS50 de Consultoria -- ,...•.

Rei: Processo n° PI 9800049=7.
Em 17.12_-2ºº3.

Acordo com a NO 1AifNPIlPROC/DleONS/N::O 382i20ü3~
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Divisão de Consultoria

e

Ref.: Processo/INPI/DIRMA/n° 820051179. Em 05.09.2005.

\. .~

Acordo com a NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 412/2004.

À consideração do Senhor Procurador-Chefe.

CASTRO RODRIGtm"S
ICONS Substituta >..

~ AC--;j\~,
•.•..•.•......

"\ ~. f\. v-I.\- .

.--&__ D ~ . ~ ~.. :J I

cP . M'",W~.Ç ~
PrlilCUlador Geral, em exetofcl'G \

Mat.SIAPE 44960\
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